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ATA N°1
Procedimento Concursal Ref. N° 02/2025
Contratagédo por Tempo Indeterminado
Assistente Operacional

Ao dia 20 do més de janeiro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu o Juri do concurso aberto
por Deliberag@o n° 577 da Camara Municipal do Barreiro, datada de 20 de novembro de
2024, constituido por Sonia Cristina Alho, Chefe de Divisso de Gestdo Escolar da Camara
Municipal do Barreiro como Presidente; Sofia Isabel Matos, Técnica Superior da Divisdo de
Gestao Escolar da Camara Municipal do Barreiro que substituird a Presidente do Juri nas
suas faltas e impedimentos e, Teresa Maria Canhoto, Téchica Superior da Divisdo de
Recursos Humanos da Camara Municipal do Barreiro, como vogais, para estabelecer os
fatores de ponderagéo e apreciagao dos métodos de selegdo a utilizar no procedimento, que
séo a Avaliagdo Curricular (AC), a Prova de Conhecimentos (PC), Entrevista de Avaliagdo
de Competéncias (EAC) e Avaliagéo Psicoldgica (AP).

A classificagéo final dos candidatos sera expressa na escala de 0 a 20 valores e resultara
da aplicagdo da seguinte férmula:

Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
candidatos em situagdo de requalificagdo, que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade:

CF = AC (70%) + EAC (30%) + AP {(Apto/N&o Apto)
Para os restantes candidatos:

CF = PC (70%) + AP (Apto/N&o Apto) + EAC (30%)

1. Avaliagéo Curricular (AC), visa analisar a qualificagio dos candidatos, designadamente
a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional e tipo de fungbes exercidas,
relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo realizada. Este fator sera valorado na
escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas e resultara da média aritmética
ponderada das classificagbes obtidas na avaliagdo dos seguintes pardmetros:
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AC = HA (15%) + FP (30%) + EP (30%) + AD (25%)
em que:

AC = Avaliagdo Curricular;

HA = Habilitagdo Académica;

FP = Formagéo Profissional;

EP = Experiéncia Profissional;
AD = Avaliagéo do Desempenho.

Na Avaliagéo Curricular, serdo ponderados e avaliados os seguintes parametros:

1.1. Habilitagoes Literarias (HL):
¢ Escolaridade dois Graus acima da Escolaridade Minima 16 Valores;

« Escolaridade de Grau acima da Escolaridade Minima 14 Valores;
o Escolaridade Obrigatéria 12 Valores.

1.2. Formagéo Profissional (FP), sendo ponderada a formag&o profissional, devidamente
comprovada, relacionada com a area funcional para que o procedimento é aberto e
obtidas nos ultimos 5 anos, do seguinte modo:

e Semformacaio ..........cc. oot e e 10 valoTeSs

» Formacéo relacionada com o posto de trabalho, com duragéo total inferior a 20 horas

.................................................................................................. 12 valores

» Formag&o relacionada com o posto de trabalho, com duragéo total entre 21 horas e 40

1T L= R 14 valores

» Formagéo relacionada com o posto de trabalho, com duragéo total entre 61 horas e 80

ROTAS.....coee e et et e e eee e re et e e aaeveeas e er e nnnn 0. 18 valoTeS

» Formagéo relacionada com o posto de trabalho, com duragéo total superior a 81 horas

................................................................................................... 20 valores

Os valores ndo s@o cumulativos, pelo que no caso de presenga de dois ou mais itens,
atribuir-se-a o valor correspondente ao item mais elevado.
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1.3. Experiéncia Profissional (EP), serdo pontuadas as tarefas e atividades desenvolvidas
pelos candidatos de acordo com a érea funcional para que o procedimento € aberto, do
seguinte modo:

Com experi@ncia @t 1 AN0 ......cccciceiieeieeiie e er e e eree e e e e e s essenes 10 valores
Com experiéncia profissional entre 1 an0 e at€ 3an0S ..........coveeveeveeeeeeeeerereereno. 14 valores
Com experiéncia profissional entre 3an0s @ até 6 aN0S ..........cc.cevcerrerirecereressssriens 16 valores
Com experiéncia profissional entre 6 anos € at6 QaN0S ..........coeeeeecveeeeveeseeereeene 18 valores
Com experiéncia profissional SUPEAOr @ 9 ANOS .......c.cveeesieriuscermuseseseeseeeeseeseseesnne 20 valores

Apenas € considerada a experiéncia profissional desde que devidamente comprovada sob
pena de néo ser considerada.

1.4. Avaliagdo do Desempenho (AD), aplicavel aos candidatos referenciados no ponto 15.1
do aviso de abertura, sera considerada a relativa ao dltimo periodo, em que o candidato
cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho
a ocupar. Aos candidatos que ndo possuam avaliagéio de desempenho relativa ao periodo a
considerar, por razbes que ndo lhe sejam imputaveis, o Juri atribuird a classificagdo de 10
valores. Cada elemento valorado na escala de 0 a 20 valores.

Séo excluidos os candidatos que obtenham classificagéo inferior a 10 valores, considerando
como tal, por arredondamento, a classificagéo inferior a 9,5 valores.

2. AEntrevista de Avaliagéo de Competéncias (EAC), visa obter, através de uma relagéo
interpessoal, informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados
com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungdo. A aplicagéo deste
metodo serd baseada num guido de entrevista composto por um conjunto de questdes
diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido, associado a
uma gretha de avaliagéo individual que traduz a presenga ou auséncia de comportamentos
em analise.

A competéncia a avaliar conforme perfil de competéncias previamente definido e

consideradas basilares para exercicio da fungéo, bem como a respetiva ponderagéo na nota
final desta entrevista s&o as seguintes:
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1 — Orientag&o para a colaboragéo - competéncia ponderada a 20%

2 — Organizagdo e método de trabalho - competéncia ponderada a 20%
3 — Orientagéo para a seguranga - competéncia ponderada a 20%

4 — Orientacéo para o servigo publico - competéncia ponderada a 20%
5 — Adaptagio e melhoria continua - competéncia ponderada a 20%

O presente método de selegio serd pontuado através dos seguintes niveis classificativos e
respetiva classificagdo:

Escala

Classificagao Nivel Classificativo

95% a 100% | 20 Valores Nivel Elevado
W ) |16 Valores | Nivel Bom

60% a 74% ~ 12 Valores | Nivel Suficiente
"40% a 59% | 8Valores ' Nivel Reduzido

0a39% ' 4 Valores | Nivel Insuficiente

3. Prova de Conhecimentos (PC): A prova de conhecimentos ser4 de forma escrita, de
realizagdo individual, de conhecimentos especificos, com possibilidade de consulta de
legislagéo ndo anotada, efetuada em suporte de papel, constituida por um conjunto de
questdes de escolha mliltipla, verdadeiras ou falsas e questées de desenvolvimento, com a
durag&o de 90 minutos, destinando-se a avaliar se, e em que medida, os candidatos dispGem
das competéncias técnicas necessérias ao exercicio da fungdo. Sera expressa numa escala
de 0 a 20 Valores, sendo a valoragéo considerada até as centésimas.

Legislagdo Geral: Cédigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.° 4/2015,
de 07 de janeiro, na sua atual redagdo; Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas,
aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo; Cédigo do Trabalho,
aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro; Lei n® 66-B/2007 de 28 de dezembro, na
sua redagdo atual — Sistema Integrado de Gestso e Avaliagdo de Desempenho na
Administracéo Publica; Decreto Regulamentar n° 18/2009, de 04 de setembro, adapta aos
servigos da administragdo autarquica o SIADAP, Decreto-Lei n.° 12/2024, de 10 de janeiro,
que procede a revisao do SIADAP.
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Legislagéo/Bibliografia Especifica: Regime Estatuario especifico do pessoal ndo docente
dos estabelecimentos pablicos de educagéo pré-escolar e dos ensinos basico e secundario
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 184/2004, de 29 de julho; Transferéncia de competéncias para
os orgdos municipais e das entidades intermunicipais no dominio da educagéo, Decreto-Lei
n° 21/2019, de 30 de janeiro.

Sao excluidos os candidatos que obtenham classificagdo inferior a 10 valores, considerando
como tal, por arredondamento, a classificagao inferior 2 9,5 valores.

4. Avaliagiio Psicolégica (AP):

A Avaliagdo Psicologica (AP), visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolbgica,
aptiddes, carateristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos
e estabelecer um prognéstico de adaptagdo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar,
tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido.

E realizada por técnico especializado para o efeito, gue transmitira em ficha individual a
classificagao dos candidatos.

A avaliagdo psicol6gica é valorada através das mengdes classificativas de Apto/a e Néo
Apto/a, sem qualquer mengso quantitativa. Serdo excluidos/as os/as candidatos/as que
obtenham um juizo de N3o Apto neste método de selegdo.

As presentes deliberagdes foram votadas nominalmente e aprovadas por unanimidade.

N&o havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunido e lavrada a presente ata que vai ser
assinada pelos membros do Juri presentes,

Presidente: 1° Vogal: 2°Vogal:
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Sénia Cristina Atho, Soflasabel Matos, Teresa Maria Canhoto,

Chefe de Diviséo de Gestdo Escolar Técnica Superior da Divisdo de Técnica Superior da Divisdo de Recursos
da Céamara Municipal do Barreiro Gestao Escolar da Camara Humanos da Camara Municipal do
Municipal do Barreiro Barreiro






